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COMISSÃO DE POLÍTICAS GERAIS 

SUBSTITUTIVO N° 1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 3/2019 

Autoriza o Município de Pitanga a celebrar termo de 

colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Pitanga. 

Autor: 0 Chefe do Poder Executivo 

Relator: Vereador José Veres 

I — RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Executivo Municipal, que pretende 

receber autorização para transferir recursos financeiros à Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Pitanga. 

A proposição veio acompanhada de justificativa à fls. 6/7. 

Consta também, informação jurídica da procuradoria desta casa ás fls. 35-41. 

A Comissão de Constituição e Justiça e a Comissão de Finanças e Orçamento 

manifestaram-se favoráveis à tramitação deste projeto. 

II — ANALISE E VOTO 

Cabe análise do mérito pelo relator da presente Comissão de Políticas Gerais 

nos termos do artigo 56 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pitanga. 

Após detida análise do presente projeto, verifico que este 

deve ser aprovado, pois vem atender necessidades da população. 

Por essas razões, salvo melhor juizo da comissão, opino pela APROVAÇÃO do 

Substitutivo ao Projeto de Lei Ordinária ora examinado. 

É como Voto. 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2019. 

Veread José Veres 

Relator 
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Marlene Soares Munhoz 

Vice-Presidente elator 

Jose eres 

Preside 
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A Comissão de Políticas Gerais, por seus membros infra-assinados, após 

analisar o Substitutivo n° 1. ao Projeto de Lei Ordinária n 2  3/2019, de autoria do Poder 

Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, que passa 

a constituir o parecer da Comissão nos termos do § 12  do  art.  64 do Regimento Interno desta 

casa. 

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2019. 

Am deus Penga 	 João  Ed'  I Aramoni 
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